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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 18.619, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

Aposenta  por  invalidez  o  servidor  JULIO  CESAR  DOS
SANTOS ARAUJO

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições  legais que lhe são conferidas pelo art. 50, Inciso
IV, nos termos do artigo 31, inciso I, alínea “h”, ambos dispositivos da Lei Orgânica do Município, conforme artigo 40, §
1º, incisoIII, alínea “a” Constituição Federal nº 41, DOU de 31/12/2003, Artigo 18, inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.496/05.

DECRETA:

Art.1º  Aposenta por invalidez a contar de 19/08/2020, com reajuste na mesma  data e índice
utilizados para fins dos reajustes dos benefícios do RGPS, o servidor, Regime Jurídico Estatutário, matriculado sob nº
1445– JULIO CESAR DOS SANTOS ARAUJO, Motorista, Classe “B”, nível 6, regime horário de 40 horas semanais de
trabalho,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  devendo  perceber  na  inatividade  proventos
integrais e mensais relativos a 100% da média, no valor de  R$  1.168,30(HUM MIL, CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E
TRINTA CENTAVOS), conforme artigo 40, § 1º, inciso I,  da Constituição Federal de 1998, na redação da EC nº 41, DOU de
31/12/2003, Artigo 19, § 6º da Lei nº 3.496/05, doença ou afecção que se enquadra na Portaria Interministerial nº 2.998
de 23/08/2001, a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social do Município de São Borja.

 Art.2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 19 de agosto de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito

Registre-se e publique-se.

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 18.618, DE 19 DE AGOSTO DE 2020.

Aposenta o servidor JOSÉ MARTINS DA SILVA.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições  legais que lhe são conferidas pelo art. 50, Inciso
IV, nos termos do artigo 31, inciso I, alínea “h”, ambos dispositivos da Lei Orgânica do Município, conforme artigo 3º,
incisos I, II e III,  parágrafo único  da Emenda Constitucional nº 47/05, DOU de 06/07/05, Artigo 18, inciso I, alínea “c” da
Lei nº 3.496/05.

DECRETA:

Art.1º  Fica  aposentado  A CONTAR  DE  19/08/2020,  Por  Idade  e  Tempo  de  Contribuição,  com
reajuste na mesma proporção e data dos servidores ativos, inclusive vantagens posteriormente concedidas, o servidor,
Regime Jurídico Estatutário, matriculada sob nº 0290 –  JOSÉ MARTINS DA SILVA, Escriturário, Classe “D”, nível 7,
regime horário  de 30 horas semanais  de trabalho,  lotado na Secretaria  Municipal  da Saúde,  devendo perceber  na
inatividade proventos integrais e mensais no valor de R$ 3.827,28 (Três mil, oitocentos e vinte e sete reais e vinte e
oito  centavos),  composto  das  vantagens  de  Vencimento  Básico:  R$ 1.584,03,  em conformidade  com a  Lei  nº
5516/2019; 50% (cinquenta por cento) referente a 10 (dez) avanços: R$ 792,02, nos termos do artigo 96 da Lei
Complementar 005/95, 25% (vinte e cinco por cento) de adicional por tempo de serviço: R$ 396,01, nos termos
dos artigos 97 e 98 da Lei Complementar 005/95, incorporação ao vencimento da diferença dos vencimentos do
cargo efetivo para os vencimentos do cargo de CC3 a importância equivalente a fração de 2/5 de C.C.- 3: R$
104,81,  conforme Lei nº 1.359/85,  Portaria nº 1.842/06 e incorporação ao vencimento do cargo da importância
equivalente a 3/5 de dedicação exclusiva: R$ 950,42 conforme art. 82, inciso IX da Lei Complementar nº 005/1995
e  Portaria  n°1.842/06;  Portaria  nº  1327/07;  Portaria  1.222/11  e  Lei  nº  3.800/2007,  a  ser  custeada pelo  Fundo de
Previdência Social do Município de São Borja.

 Art.2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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São Borja, 19 de agosto do ano de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito

Registre-se e publique-se.

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E PROJETOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Termo de Apostilamento ao aditivo de nº 02 do Contrato nº 064/2019. Data de Assinatura: 12/08/2020. Apostilada: BEHR SANEAMENTO
E PAVIMENTAÇÃO LTDA-EPP - EPP CNPJ: 11.023.018/0001-25. Objeto: Procede-se à complementação no valor de R$ 1.914,15 no
aditivo 02, de modo que o valor do aditivo com o apostilamento totaliza o valor de R$ 21.914,15. São Borja - RS, 21/08/2020. Eduardo
Bonotto – Prefeito Municipal.

AVISO DE RETIFICAÇÃO 01
Dispensa de Licitação nº 47/2020/SMPOP/DCL. Objeto: Execução dos serviços de Coleta Convencional e Coleta Seletiva (de Resíduos
Sólidos Urbanos e Resíduos Sólidos Urbanos Seletivos), Transbordo e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) da Unidade de
Transbordo até o Aterro Sanitário para Disposição Final de Resíduos Sólidos Urbanos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ficando a
ressalva de ser rompido a qualquer momento em virtude da homologação da nova licitação em andamento, com aviso prévio de 30
(trinta) dias. Contratada:  ECO VERDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO LTDA- ME CNPJ/MF nº 06.136.424/0001-64.
Base  legal:  Medida  Provisória  926/2020;  Lei  8.666/93,  art.  24,  IV;  decreto  municipal  18.394/2020.  Valor:   R$  1.777.551,48.
Rubrica:10.04.2.283.33.90.30.00.0. São Borja - RS, 15 de agosto de 2020. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: O Município de São Borja Torna público o Contrato de número 052/2020/DCL/SMPOP, para realização de Credenciamento
médico, para a realização de Consultas e Exames Complementares na especialidade de Traumatologia, visando o atendimento aos
usuários do SUS, assistidos pela secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal n° 3.037/2002 e Lei n° 8.666/93. Chamamento
Público 01/2020. Credenciado: PAULO RICARDO DOZZA, inscrito no CNPJ n° 34.539.958/0001-77, CRM/RS nº 18281. Valor unitário
das consultas: R$ 61,45. Quantidade estimada anual de consultas: 4200. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, prorrogável, a critério do Município até o limite de 60 (sessenta) meses. São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L Daitx –
Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: O Município de São Borja Torna público o Contrato de número 054/2020/DCL/SMPOP, para realização de Credenciamento
médico,  para  a  realização de Consultas  e  Exames Complementares  na especialidade de Neurologia,  visando o  atendimento  aos
usuários do SUS, assistidos pela secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal n° 3.037/2002 e Lei n° 8.666/93. Chamamento
Público 01/2020. Credenciado: GENILTON PASSOS DA SILVA, inscrito no CPF n° 559.730.196-91, CRM/RS nº 45577. Valor unitário das
consultas: R$ 61,45. Quantidade estimada anual de consultas: 960. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, prorrogável, a critério do Município até o limite de 60 (sessenta) meses. São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L Daitx –
Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: O Município de São Borja Torna público o Contrato de número 053/2020/DCL/SMPOP, para realização de Credenciamento
médico, para a realização de Consultas e Exames Complementares na especialidade de Psiquiatria, visando o atendimento aos usuários
do SUS, assistidos pela secretaria de Saúde, nos termos da Lei  Municipal  n° 3.037/2002 e Lei  n° 8.666/93. Chamamento Público
01/2020. Credenciado: JOÃO FRANCISCO BANDEIRA RANGEL, inscrito no CNPJ Nº 29.618.213/0001-63, CRM/RS nº 34341. Valor
unitário das consultas: R$ 61,45. Quantidade estimada anual de consultas: 1200. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, prorrogável, a critério do Município até o limite de 60 (sessenta) meses. São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L
Daitx – Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: O Município de São Borja Torna público o Contrato de número 055/2020/DCL/SMPOP, para realização de Credenciamento
médico, para a realização de Consultas e Exames Complementares na especialidade de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, visando
o atendimento aos usuários do SUS, assistidos pela secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal n° 3.037/2002 e Lei n° 8.666/93.
Chamamento Público 01/2020. Credenciado: JONAS LATTIK HICKMANN, inscrito no CPF n° 975.786.220-72, CRM/RS nº 28.035. Valor
unitário das consultas: R$ 42,27. Quantidade estimada anual de consultas: 4800. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data
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de sua assinatura, prorrogável, a critério do Município até o limite de 60 (sessenta) meses. São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L
Daitx – Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: O Município de São Borja Torna público o Contrato de número 057/2020/DCL/SMPOP, para realização de Credenciamento
médico,  para  a  realização  de  Consultas  e  Exames  Complementares  na  especialidade  de  Ortopedia  e  Traumatologia,  visando  o
atendimento aos usuários do SUS, assistidos pela secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal n° 3.037/2002 e Lei n° 8.666/93.
Chamamento Público 01/2020. Credenciado: LINCON LIMA POERSCKE, inscrito no CPF n° 907.553.670-49, CRM/RS nº 26.186. Valor
unitário das consultas: R$ 61,45. Quantidade estimada anual de consultas: 4200. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, prorrogável, a critério do Município até o limite de 60 (sessenta) meses. São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L
Daitx – Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: O Município de São Borja Torna público o Contrato de número 058/2020/DCL/SMPOP, para repasse do valor do Município para a
Fundação Ivan Goulart, único hospital da cidade, recurso advindo da Portaria 1.666/2020, destinado ao custeio de ações e serviços
públicos de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da Covid–19,  que será utilizado para ações
constantes no plano de trabalho, anexo I, o qual uni esforços no enfrentamento da Pandemia–Covid - 19. Dispensa de Licitação Nº
45/2020/SMPOP/DCL.  Contratada:  FUNDAÇÃO  IVAN  GOULART  -  CNPJ/MF  sob  nº  96.488.598/0001-89.  Valor  do  repasse:  R$
200.000,00 (duzentos mil reais). São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Município de São Borja Torna pública a Homologação e Adjudicação do objeto licitado,  Tomada de Preços nº  14/2020.  Objeto:
Execução de obras de terraplanagem, drenagem pluvial, pavimentação, obras complementares, sinalização, passeios e acessibilidade,
conforme  atendimento  do  Contrato  de  Repasse  n.º  885.421/2019/MDR/CAIXA  –  Operação  1064237-55.  Empresa  Vencedora:
CARPENEDO & CIA LTDA. Valor: R$ 939.949,33 (novecentos e trinta e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e trinta e três
centavos). Considerando a regularidade do procedimento da Lei Federal nº 8.666/93. São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L Daitx –
Secretário de Planejamento.

EXTRATO DE CONTRATO 
Objeto: O Município de São Borja Torna público o Contrato de número 056/2020/DCL/SMPOP, para realização de Credenciamento
médico, para a realização de Consultas e Exames Complementares na especialidade de Cirurgia Vascular, visando o atendimento aos
usuários do SUS, assistidos pela secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal n° 3.037/2002 e Lei n° 8.666/93. Chamamento
Público 01/2020. Credenciado: ADRIANO PANIZ RODRIGUES, inscrito no CPF n° 669027200-10, CRM/RS nº 52.695333.5/RJ. Valor
unitário das consultas: R$ 61,45. Quantidade estimada anual de consultas: 600. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, prorrogável, a critério do Município até o limite de 60 (sessenta) meses. São Borja - RS, 21/08/2020. João Pedro L
Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 01
Pregão Eletrônico n° 14/2020/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços de
aparelhos  de  ar  condicionado.  Data  da  sessão:  Dia  04/09/2020  às  09  horas.  Local:  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br.  Informações,  bem  como  cópia  do  Edital  acima,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:  www.saoborja.rs.gov.br,  fone  (55)  3431-9428.  São  Borja,  RS,
21/08/2020. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.


